
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N' 2808/2022
Em 1 3 de outubro de 2022.

Ao
Excelentíssimo Senhor

Çêpara Mynjçipgl dç Alqlaauara
Protocolo: 9111/2022 de 18/10/2022 ]6:03
Documento: Resposta no l ao Requerimento no 721/2022
Interessado: PREFERI URA DO MUNICIPIC DE ARARAQUAKA
Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE LEGIS;LA'alVO.

ALUíSIO BOI

MD. Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887.

Senhor Presidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, pelo

presente, em resposta ao Requerimento no 0721/2022, de autoria do Vereador LICEU

CARLOS DE ASSIM, em anexo, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pelo
Secretaria Municipal da Educação

necessário, renovamos os protestos de

à para o
eco 0.

que for

Atedciosamerte.

'B (61053/2022)



©PREFE[']'U RA MIJN]C]PAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL, DA EDUCAÇÃO

GABINETEDASECRETARIA
Avenida Vicente Jerõnimo l;reine. n' 22 -- Vila Xavier

CEP: 14.8 10-038 -- Araraquara - SP
(0 1 6) 3301-1 902/ seccducacao:@arala(ltlart}.sp.gov:br

Araraquara, 27 de setembro de 2022

Alan Silvo
Chefe de Gabinete

Assunto: Requerimento n' 721/2022 -- Vereador Lineu Carlos de Assim -- requer
informações sobre os serviços de alimentação escolar e aquisição de estocáveis diversos
para atendimento nas unidades escolares

Senhor Chefe de Gabinete

Com meus cordiais cumprimentos, venho por meio deste responder a Indicação
n' 7212022 -- Vereador Lineu Cardos de Assis -- requer informações sobre os serviços de
alimentação escolar e aquisição de estocáveis diversos para atendimento nas unidades escolares

1. Quais unidades escolares contam ho.le com os serviços terceirizados de
alimentação escolar e nutrição, com fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais
insumos, preparação e distribuição nos locais de consumo? Favor enviar os contratos firmados

As escolas que obtém a alimentação escolar terceirizadas são

CER Prefeito Clodoaldo Medina
CER Prof'essor José Enio Casalecchi;
CER Professora Lourdes Apparecida Carvalho Prado
EMEF Vereador Edmilson de No1a Sá

Segue contrato (anexo l)

2. Quais são as unidades que recebem os estocáveis, Games e insumos diversos
como os adquiridos através dos processos n' 2667/201 8 e 2587/20 1 8?

São 64 (sessenta e quatro) unidades escolares da Rede Municipal de Ensino(Centros
de Educação e Recreação e Ensino Fundamental, Centros de Educação Complementares e o
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NEJA) que recebem estocáveis, carnes e insumos diversos adquiridos por meio dos processos n
2667/2018 e 2587/2018.

Lista das escolas (anexo 2)

3. Nas escolas que recebem os insumos, há serviços terceirizados para preparação e
distribuição da alimentação nos locais de consumo, ou são fiincionários próprios os responsáveis
pelo serviço?

Não temos contratos terceirizados de mão obra para a alimentação escolar
unidades referidas no item acima

nas

4. Qual o critério para algumas unidades contarem com o serviço em que há o
fomecimento de insumos e a preparação do alimento e outras não?

Justifica-se a contratação com o intuito de implantar uma nova experiêllcia do
modelo da alimentação escolar do Município de Araraquara, contemplando(quatro) unidades
escolares e baseia-se nos prillcípios e diretrizes preconizados pelo Programa Nacional de
A[imentação Esco[ar(PNAE), suas ]egis]ações e, principa]mente, no contexto da Segurança
Alimentar e Nutricional, que objetivo a garantia do acesso regular a uma alimentação saudável,
de qualidade e em quantidade suficiente para suprir às necessidades orgânicas dos assistidos pela
Rede Municipal de Ensino de Araraquara, durante sua permanência na escola.

Na mesma esteira, a contratação tem como princípio norteados a eficiência, como
base para tornar mais eficaz os serviços de alimentação, uma vez que agiliza a aquisição de
gêneros, elimina o excesso de processos licitatórios, reduz custos públicos com compra e
manutenção de veículos, utensílios, equipamentos e ainda, possui maior agilidade na manutenção
e reposição de mão de obra especializada

CIÉLIA MERA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação
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CONTRATO NO 006-2022 Livro 08- F'olha n' 025 a 043

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. pessoa jurídica de direito público integrante da
Adm:inístração Direta, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/000T -10, com sede à Rua São
Bento, n.' 840, Conho, CEP. 14801-90t, através da Secretaria Municipal da Educação,
representada pela Srâ- Sectetáia Muüicipa! Sra CLELIA MARE DOS SANTOS, brasileira,

portadora do RG. N" 1:7.870.907-4 e CPF/MF Nó 131,] 12.878-66, ordenador'a de despesa e
autoridade competente de'üidamente designada pelo Decreto X4unic;pa] n' }2.447/202] e pela
Podar:ia; n' :27.167/202'1:9 ambos de lavra :do .Exmo. Prefeito À4unícípal, denalbinada

CONTRATAM'rE, e de outro iâdQ, a e3npresa RRX FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA
N4E, {üscríta na CNPJ(MP) sab ó n.' í7.393.õ40/000i -01, estabelecida Rua Finúno Alvos

NegrãD, 205, na cidade de PinÜu $P, representada pelo Setüor RAFAEL ALVAREZ ALVOS

ponadof (a) da Cédt1la de identidade n.' ]i' 42.221.630 0 SSP/SP e CPF {MF) ü.' 362.067.858

82, de acorda com a representação legal que !he é outorgada par [procliração/contrato
social/estatuto sociais., acordam en] çelebíu o Ê)rebente instrumento, çam bme rla Lei 8.666 de
2] dej\ixüo de ]993 e mediante as seguintes cláusulas ê condições:

1. CLÁUSULA PRllçlEIRA - D0 0B.mTO.

}.l. O Qqéto db presente contrato é a CONTRAI:AÇÃO DB EMPRESA

E$?EaAUZADA PARA PtUSTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E NUTNÇÃO: VISANDO O PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E EM CONDIÇÕES HIGIÉNICO SANITÁRIAS
ADEQUADAS, QUE ATENDAM OS PADRÕES NUTRICIONAIS E
DiSPO$11'!VOS LEGAIS VIGENTES DO PNAE (LEF N'il.947 DE 16/06/09 E
RESOLUÇÃO ANDE N'6 DE 08/05/2020), MEDIANTE FORNECIMENTO DE
TODOS os GÉNEROS ALiMENUCroS E DEMAis WSUMOS, PREPARAÇÃO E
DISTR]BtllÇÃO NOS LOCAIS DE CONSUMO, HIGIENIZAÇÃO E
DESlTWECÇÀQ DAs; j\REAL E MA'mRIAl$ DE PREPARO, DTS'llUBUlçÃO E
.ARÀ4ÀZENAME}Nx1'0: DE ALIMENTOS E INSUNí0'S, LOGO'ÉTICA. SUPERVISÃO

E MÃO-DE-OBRA, REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO CORRET[VA E
PRZVENnvA DOS EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS PARA O

FOiilqEClhaNTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME TERMO DE
REFERENC[.\, pe]o período de }2(doze) meses contados ]5 dim após assinatura da
presente coilüato, a scr executado em estrita observância das especificações coíltidas no
edital, ]lo termo de referência e nos demais anexos cclnstantes do edital acima

mencionado, que Cozem parte integm1lte e indissociável do presente contrato; de acordo à
com o Pregão Presencial 048/202] retíficadQ, Processo 3497/202 1 .\

W
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1.2. O objeto do presente pregão deverá ser realizado, confomle especiâcações co1lstantes
no ANEXO T deste E.ditam, que é parte vinculante e i1ldissociávei deste contrato, bem
caído :os demos aneXaS.

1.3. Os postos de h-atalho são aqueles descHtos no Anexo XIX do edital, collfomle segue:

,4. A contratada deverá e$etua a medição das refeições servidas e eíitregá-la ao setol-

coinpetente da Secreta'ia da Educação, juntamente com a Nota Fiscal e a Gerêllcia de

Abutecimento e Alimeíltaç80 Escolar terá o prazo máximo de 05(cinco) dias pma
confelít cóln as medições recebidas pela unidade escola! e afim aceita-!a e processa-la
ou recusa-iu

O prazo para inicia da execução dos sewiços será de {5(quinze) di©, contados a paj'tir
da assinatura do contrato.

1.5

2. CLÁUSULA SEGtJNDA-DO PliEÇO E PAGAMENTO
2.]. Os preços pagos a título dos serviços prestados serão os seguintes

CARDÁPIOS;
VALOR:ÁNU:Áb

1(28a:DIAS

208.320,00

299.880,00

159.570,1)0

292.410,001.462,0S

C.E.R. Prof. Clodoaldo Medira Av. Lazaro Machado. s/n esquina R Henriqtle
Jaão B. Cresci - Jardim da Vate

{6 99605-5577

C.E.R. Prof. José Enio Casaiecchi Av. Olimpío Boízan, s/n esquina R. rosé [,uiz Pio
- Lama Mólina

!6 99225 9t29

C.E.R. Prof. Lourdes Apparecida
Carvalho Piada

Rua h4uia do Ca!-ino Ferreha Granito. s/ú -

Esquina Av Cardos Albedo Ftagnmiõi Vâlle
Verde

i6 99789-5918

E.M.E.F. Vereador Edmilson dc
Nona Sá

Av. Leollarda Games, s/ n' - Pq. Res. Lavra
h40liha

[6 98201-4234
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2.2. O faiuramento será mensal e pela quantidade de refeições setüdas.

2.2.1 .Será designado dentro do qt.!adro de sewídores existente na unidade escolar, o

físcalimdor direto do contrato que deverá encaminhar a medição do serviço
mensalmente a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar com a chaJlcela

dadireçgo da escola

2.2:2.0 díretor da Escola designará um fbncíollâio efetivo da Prefeitura para ser
responsável pelo acompaiüamento diâ'ío da aJlmentação escolar: para contabilizam
as refeições sewídas.

2.2.3.0 ÊatuiâmcntQ da prestação dev-eM acompanha' as medições e será separado em

géneros e serviços, de acordo com as n30dalidacles de ensího: de modo que pna

!+*-:" :elp .=:ln» «:«.
S::'D: QTD:I®. "POR. DIÁRIO

VALOR:ÀNilAI,
(20Ü DIAS
tErrvps)

CAFEDA
MM'HÀ 66 [ 13,200 222 146,S2 29J04.00

[,ANCHEDA
EkâANliA 66 l 13.200 1,09 7i,94 !4.388,00

ALMOÇO i óó l i3.ããã 3,4] 225.0ó 1 4s.012,00

UATVCnEnA l óó i3.200 2,23 ]47,18 29.436,00

J/INT/\R 1 66 ! í3.280 3,44 227,04 45.408.0{1

yãLQR :ÇNUAIL: R$ :1i$31548:QO  
EiWEFINTEGliÀL

'l**l,l; l$$ X?::l ::. :u: TU$11'
CAFEDA

370 74.000 2,38 880.60 176.}20.00

LANCHEDA
MANHA 370 1 74.000 1,93 714,10 142.820.00

]\LMOÇO 370 1 74.000 4,44 1.642.80 328.560.QO

LANCHE DA
TARDE 370 1 74:000 1 2.]9 810,30 162,060.00

VAÉ.aK:ANUAL R$ 8Q9.56üioo

VALA)R CtGB.AL !ANIFAE R$::1:933.288:Q6
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cada empenho deverá: ser omitida uiD& nota fiscal conespondente, de'lendo ser
mencionada na mesma o número da empcíüo

2.2.4.A contratada deverá efett.im a rnediç:ão d© refeições sewídas e entxcgá-la ao setor
comi)atente da Secreta'ia da Educação,jt,!ntamente com a Nota Fiscal e a Gerência

de Abastecimento e Alimentação Escola terá o prazo nl&imo de 05(cinco) dias
para conferir com us medições recebidas peia unidade escolar e afim aceítá=!a e
processa-la ou recusa-la:

2.2.5.Nó caso da não aceitação da medição realimda, at Secretaria da Edt.ilação a
devolverá à Contratada. para reti6cação, .de\'endo a Contratada emitir nova

medição, rio arma de 05(anca) dias. A Secretaria da Educação terá novmlente o

prazo de cinco dias para confirmar ou não o aceite da medição.

2.2.6.0 valor de cada medição seú apurado cona base nas quantidades das refeições

servidas, aplicando-se às t'especti\'as quantidades executadas os preços unitários
contratuais correspondentes.

2.2.7.0 pagmlento será efetuado eln até 30(trilha) dias após â manifestação favorável
do Setorãíscalizante.

2.2.8.0 pagalneato será realizado mediante procedimento bancário, eln conta do
foFnecedorContratado.

2.3. A liberação do pagamento acata ainda condicionada à apresentação rnensa] dos
seguintes documentos

2.3,1. Comprovação dos recolhimentos do F'GTS por meio dos seguintes documeíttos:

2.3:1-1. Cóp;a do protocolo de envio de arquivos, emitido pela C031ectívidade
Sacia! (GFÍP)

2.3.].2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS(GRF) com a autenticação
mecânica ou acompanhada do coma)rovante de recolhimento calcário ou o

comprovaníe emitido quando o recolhimento for efetuado pela íntemet

2.3.2.Comprovação dos recolhimentos du contribuições ao INSS por meio de:

2.3.2.1. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectivídade
SaçiaJ (GFTP)

Cópia do aonlprovante de Declaração à Preüdência;

Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) cofn autentiçação mecânica

ou açomparüada do comprovante emitido quedo o recolhimento for
e«íêtuado pela intemet.

2.4. A medição e o faturamenta deverão, ainda: observar u demais condições çonEíd ]la
Tem)o de Referência -- Anexo 1 -- deste Edital

2.5. Ocorrendo atraso no pagamento da futura ou nota $scd, o valor devido pelo
MUNICIPK) seM atuálizado pela variação "pro-Hta die" pelo H'CA/IBGE desde a data

do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prquízo da incidência de juros
moratórios eqtlivàlentes a caderneta de poupmça. na fOüna do art l -F da Lei Federal n'

9494/]997, devido n mesmas condições.

2.3.'2,2.

2.3.2.3.
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3.

3.

CLÁl;SULÂ TERCEIRA - DOS RECURSOS i?tlVANCEIROS

Os regi.lisos $nançeiros melão atendidos por verbas derivadas de recursos do orçamento
vigente codiãcado sob os n. ': 91 1-110.05.3.3.90.39.}2.365.01 }0.2.256.0}. 1 100000 e 908-

{ 0.05.3.3.90.39.12.36t .0 1 10.2.256.01 . 1 100000. através das notas de empenho: 5539/2022
e 5541/2022

4. CLAUSUtAQUAKTA-nAGA3tANTiA
4. ]. Será exigida, a. tíHio de gu'mtia do Contrato, e conhmle o art. 56 da Lei 8.666/93

impoilância conespondente a 5%(cinco par cento) da valor do mesmo, totalizando a

quantia de R$ 96.664,40(noventa e seis mil: seiscentos e scssenla e quatro !Cais e
quareílta cen avos)

4.2. O }icitante \ encedor poderá optar por uma das seguintes modalidades de gma1ltia:

4.2. 1:.Dinheiro: â garantia en dínheíi'o deverá ser êfetuada mediante depósito bancário

em favor da Unidade: Compradora no Banco do Brasi}, em conta que contemple a
çor:ração monetária do valor depositado;

4.2.2.Títulos da dívida pública: Serão admitidos aperta títu:los da dívidapúblíca emitidos

sob a fomla escritum], mediante regístro em sistema centralizado de liqtlidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores

económicos, confonne deãnido pêlo Ministéão da Fazenda;

4.2.3.Fiança Bmc&Ía: feita a opção pela dança bancária-. no instrumento deverá consta
renúncia expressa do fiador acs bene$cíos do artigo 827 do Código Civil

4.2.4.Seguro-garantia: A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar

todos os eventos a seguir indicados:

4.2.4.t:. Cobenuia independente da modalidade escolhida, a garantia de
execução garantira e pagamento de:

4.2.4. 1 . 1 . PTQjtjízos advindo do inadimplemento total ou parcial do objeto
conüatuai;

4.2.4,].2. Pr<uízos diremos causados por culpa ou dolo do contratado

durmte a execução do odeio do Contrato;

4.2.4.1.3 . faultas, mQr&tóríâs c compensatórias, aplicadas ao contratador
4.2.4.1.4. Obrigações trabalhistas e pre'ãdenciáHas relacíonadus ao

contrato não adimplidas pelo: contratado;
4.3. Não Serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não M

cpailintpc

4.3. 1 .caso fortuito ou força maior;
4.3.2.descumprimento du obrigações por fitos ou fatos imputáveis excttisivanente à

Administração.

4.4. A vaí:idade da gaantia, quaiqtier que sda a modalidade escolhida, deverá abranger um

período mínimo de três meses após o {ém)ino da vigência contratual. A gânantia deve
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assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos dura1lte a sua validade: ainda que o
sinistro sda c;omtmtcado após expimda a vigência da contratação ou a validade da
garantia

No caso de alteração do valor do contrato ou proa'ogação dos prazos de execução, a
garantia deverá ser readequada nu ]llesmas condições. Se o valor da garantia for
utilizado total ou pnciaimente para o pagamento de qualquer obrigação, a. contratada

deverá e6eUZ a respeçtivaíeposíçãa no prezo ináxíüo de 5(cinco) dias !tais, contados

da data ein que for notificada pelo contratante pam Êazê-to.

Decorrido o prazo de validade da gamba, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a
devolução da apólice, da carta-dança ou com a autoHzação concedida pelo contratante
para que a contratada realize o levantamento do depósib em dírüeiro.

DesíHcada a garmtia prestada, peia imposição de mtllta ou outro motivo de direito, a
Contratada será nod$cada através de conespondência simples, pal'a, no prazo de 5

(circo) dias, complementa o valor da caução. A Contratante cabe desconta, da
garantia, toda ímponância que, a qualquer título, Ihe eor devida pela Contrnada.

A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para celebra a
contratação, cnacterizando descunlpfimento total da obrigação assumida e sÜeitaildo a
licitante vencedor à$ sanções prevista neste Edital e demais nonnas peRinentes.

4.5

4,6.

4.7.

4.8

5. CLAUSutAQulnTA-nosPn.\zos
5. 1 . A contratação, objeto desta }ícitação. deverá ser executada em estrita corram)idade

com as exigências e condições constantes do Termo de Referência -- Anexo [ deste
Edital, bem como em conâorilaidade com as obrigações constantes da &linuta de
Contrato.

$.2. A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO: O prazo devigêncía é de 12(doze) meses

podendo ser pronogado nas forma:s da leí, uma vez que se trata de serviços contínuos e
imprescindíveis

5.3. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo pua o início da execução do serviço seta de 1 5 dia

corridos após assinattlra do temo de contrato

5.4. Os serviços serão recebidos nas escolas municipais pelos gestores indicados no Tempo

de Refefê1lcia -- Anexo l deste Edital, sendo, pois, que o recebimento deâóitivo não
exclui a responsabilidade civil pela seguança dó serviço, nem ético-pro$ssional pela
perfeita execução do contento, dentro dos limites estabelecidos pela tei o\i pelo contrato.

5.5. Caso a Empresa ,: convocado denso do prazo de validade da sua proposta, não celebrar

o conüalQ, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
ensdar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução. do contrato, cempoltaí-se de :modo inidõneo ou cometer trai.ide
f[sca[, $cará impedido de licitar e colatratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Mlutticípios e, será descredenciado no Sicat ou nos sisten)as de cadastramento de
Fonlecedores a que se refere oinciso XIV do ar1 4o desta Leí, pelo pmzo de até 5(cinco)
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anos, sem prduízo dus inu]tas preüstm aa edital e no contento e d© demais cominacões
egais

6. CI,ÁUSUI.,,A MEXI'A
CONTRATJIDA

6-:{. A alimentação escolar deverá ser prepaada e disü'ibuída nas ullidades escolhes

relacionada no Anexo XIX no dia da seu consllmo. A contratada deverá garantir que
as normas de higiene e collsen'ação soam plenamente atendidas, em conformidade com

o disposto na Portaria CVS n' 05 de 09 de abril de 20]3, Resolução RDC n' 216 de 15

de setembro de 2004, e demais disposíüvos ]egais e regulamentares porventura
aplicáveis

6.2. O número de altlilos matriculados por unidade escola' enconüa-se no Anexo tll
(qLiantidade estimada) e poderá sofre!. modi$cações de acordo coa a demanda do
Município

6.2. 1 .O número de alunos matrictllados, não corresponde ao mesmo número de refeições
erVidu

6.3. O preso!\te oQeto é constituído pc;os cudápios constantes do Anexo TV e a quantidade
estimada de 3efeiçõcs enconea-se contemplada no Anexo TÍ

6.3.1:. As quantidades iniçiallneilte previstas poderão ser aumentadas ou diminuídas

conforme a necessidades do Município de Araraquma. Deverá considerar a
necessidade da repetição, caço o aluno solicite.

6.3.2. A contratada e&üará a adequação do cardápio para atender alunos co-n

necessidades nuü'icionais especí6lcas, onde deverão ser fomecidos géneros
alimentícios adequados pam cada tipo de doença

6.3.3.0 X4unícíl)io, para atendimento da Lei Federal nü1 1.947/2009 e Resolução l:NDE
n'06 de 08 de maio de 2020, poderá adquirji diretamente produtos da Agrict.ÜNr8

Família, por meio de cllamada pública, para acrescenta ao cardápio, sendo que os
géneros adqtliridos deverão ser servidos aos alHEIos, € a licitarltõ vencedora será
respollsávêl pela mmípulação e distribuição,

6.3.3.]. No caso de serem adqtJÍrídos gêneros que já compõem o$ cardápios
contratados, qumtídades correspondentes serão suprimidas do con#ato.

mediante aplicação de desconto nas nota de géneros apresentadas para
pagam unto

6.4. As unidades escolares possuena eqtiipamento$ e utensílios paa o atendimento aos
alunos, onde se!'ão relacio.nados em documentos no ato do início do contrato. Se a
empresa vencedora necessita de outros tipos de equipmlentos e utensílios cabe a
ctontmtada providencia.

6.5. Os t tensílios e eqLtípameiltos repostos, complemenl:idos e/ou st.ibstituídos pela etnpresa

incorporar-se,ão ao patrimõiüo !nttnicipal ao âu al do contrato sem âiltls para
muilicíplo.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
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'6.6.

6.7.

Ao ülna} do contrato a quantidade de equipamentos e utensílios deverá ser a mesma ou
a Inalar dos números apontados no relaíóHo. Se constatado qt.santidade inferior, cabe a
contratada a reposição.

DESCMÇÃO DO$ SERVIÇOS
Dos géneros alimentícios:

Garantir o fomecimento de alimentos de primeira qtlalidade, dentro do

prazo de validade(senda vedada a utilização de alimentos com
alteüções de características sensori:ais, ainda que dentro do prazo de
validade) eesços e ín natura de acordo com a Reso]i[ção n' ] 2/78 do

código smitário(ANVISA/MS) e sua analizações, código de defesa
do consumidor e demais dispositivos legais aplicáveis

Utilizar produtos que atendam as especificações técnicas dos géneros
alimentícios(Anexo V). A inclusão de alimenlc s não listados deverá ser

aprovada pela Gerência de Abastecimento e Ajilnentação Escolar e por

teste de aceitação jtlnto aos alunos da rede mtmícipa{ de ensino.
Os cronogramas de entrega dos géneros

Deverão ser realizadas de forma organizada, para a excursão completa
dos ca.rdápios.

Fonlecilnento de legumes, verduras e {tutas deverão ser entregues de

íomla a ga?antir produz:os frescos. Em horáHo que não anapallle o acesso

dos alunos e o seníçc} de distribuição da alimentação escolar- Os
funcionâios da própria empresa deverão recebê-los.

OS produtos perecíveis(cm)es: ovos* hoüífnitigía4eiros, refrigerados)

pieferenctalménte com entrega semanais. Os prodt.itos não perecíveis

mensalmente ou qúi12enalmente. Os demais itens que irão compor o
cardápio, de acordo çoill © necessidades dos mesmos

Garantir que a qua31tidade entregue Soja suãciente para suprir a demanda
de refeições e o cumprimento do cu'dápio até a próxima entrega. Os

produtos que não estiverem de acordo com as espeçíâçações de

qualidade não serão aceitas e a reposição deverá ser itnedíata. Quando a
quantidade não for stlficiente, a compleinentação deverá ser efetLiada a

tempo de não prcludicar a execução dos cardápios e demanda.
Apresentar a Gerência de Abastecimento e Alinlei\ração Escolar, as
íchus técnicas ou declaração com infonnações sobre a composição

nutricliona] dos produtos com iaudo de laboratório quaii6cado e/ou
]audo de inspeção sanitária dos produz:os, como íonlla de garantir a
qualidade dos alimentos o$el'Caídos aos alt.trios

Realizar análises bromatológícas, físico-químicas, microbiológicas e
otlüas considerada necessárias dos gênel'os alimentícios adquiridos.
quando detenninado pelo contratante
ínsumos diversos:
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Insumos de qual idade adequada pam eÊciente prestação de ser'aços, tãs

Materiais pua cozinha: $õsâoio, recipiente específico para cóleta de
amostra. bobina plá©ca pilotada(pma amlazenar hortaliças e outros

atimernos)t luva-4émiea: bobina plástica paria proteção das alimentos,
escova de nylon para higienização dos legumes.

Gás de cozinha: garantir o fornecimento de forilla iníntemipta.
Materiais de limpeza: higiene e outros: desincrustante, sanitizante, sabãc}

en[ pó, detergente, , csponya dupla face, abra para limpeza pesada. luva
de borracha, luva descartável, saco alvdado, vassotlra, rodo, balde

plástico, sabonete antisséptico, lixeira caiu tampa acionada por pedal,
escova de 1lyion pam. higienização das mãos, allolador de faca.

Uniformes e EPls adequados para todos os funciona'ios de acordo con:

afünção.

Garantir que os uníÊonnes estejam em boas condições de higiene e
consewação, pala troca diária e utilizados somente nas dependências
íntima das unidades escolares, tais como: &x estais de tecido, avelltais

plásticos, aventais: témlicos, jalecog, calças, blusas, meia, todos de cor

fiam, calçados &cllados, bota antiden'apartes, rede de malha fina para
proteção dos cabelos, mcslno que o uniforme inclua tou(z. c.:acha
identificando o nome da(o) ílmcionária(o)- A critério da contestada, o

uaifomle poderá ou não ter seu logotipo. As reposições de un:firmes
deverão ser imediata, sem ânus para o Funcionário contratado e para a
contratante.

insomo$, outros, que se âzerein necessâios para a adequada prestação

do sewiço, ou pela obHgatoriedade apontada pela legislação vigente,
cabe a contrai.ada, providências.

Eqtlíparnentos, utel\sítios e suporte logístico.
A empresa, juntalnelite com a direção da unidade, deverá inv'e1ltaria

!odes os equipanle1ltos e utensílios disponíveis nas unidades escola'es,

identiâcar o número de patrímênio, quantidade e o estado de
conservação. Envia o relatório para a Gerência de Abastecimento e

Alimentação Escola. O inventário ora referido deverá ser realizado no
início do contrato para que a contratada providencie reparos

manutenção dos equipamentos e utensílios de&ituosos e complemente

com o que 6or necessário pala o bom desempenho dos sewiços. No anal
do contrato pua que providencie mar)utelição deles, sendo que deve)ão

esta! em plenas condições de uso.

Q$ utellsílios e aqui.lamentos repostos, con)plementados e/Ol!

substituídos pela ei31presa incorpoi'ar-se-ãço aQ património municipal aQ
final do contrato sem ânus para o município.

como
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Balança eletrõMca de precisão: com capacidade de 5 kg e escala de
grada, acompanhada de respectiva bateria em condições de uso, para

cada ilnidade educacional em que prestar serviço, a qual dever'á ser
nlanüda na cozilüa para quaisquer avaliações que se fizerem
necessárias, e poderá ser retirada pela contratada no final do contrato.
Qualidade dos equipamentos e ueensílíos, que atendam as
especificações

Os utensílios de mesa(talheres, canecas, praias de vidro rêttâtádo) de
qualidade adequada e em quantidade suficiente paa atender o nültlero

de alunos matriculados no maior período. Nâo será pennitida a
Internipção da distribtliçãõ da nlerei)da para higienização dos mesmos

O$ equipamelltos devem ter a capmidade compatível: com a$
necessidades de cada u:unidade, geladeir% fogão, fmezer, batedeira,
líquidiãcador, picador de legumes, prmessador de }egnmes, fornos, e
utensílios de cozinha de qualidade adequada e em quantidade suâciente
paa o preparo e distribuição da alimentação escolar:
E de responsabilidade da contratada

Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios.
CóntroJar as saídas dos equipamentos e utensílios para malutcnção e o
eu retomo

Regista as ocorrência cam infomlações do motivo do conserto,
número de pairimânio do equipamento, descrição detalhada do mesmo
caso não conste o núncio de patdm6nio

Disponibilizar, equipamentos e utensílios de emergência.. para SLlbstituir

os equipamentos e utensílios defeituosos e enquanto estiverem ent
mmutenç8o, para não prdudicar os serviços. Não será pemlitido o
deslocanentc de equipameittos de uma unidade para ot.iü'a.

Níanullenção de tolneir©, romeiras elétrÍca$, siBao de pia e pequenos
vazatnentos

I'roca semestral dGJ elemento âltt'ante, dos filtros de água que se
encontram na cozíi\ha.

lüstajação de gás, mangueím e todas as peças que fazem parte do
abastecimento (]e aás.

Dedetização e a desmtização semestral ou sempre que necessário, do

:oca! de preparo, estuque e demais dependêrlcÍas que fazem parte do
focal de preparo da alimentação escoam

Limpeza anual e quando necessária das caixas de gordtlras e o descarte
de seus resíduos, das ui\idades escolhi es.

Limpeza das coifas da parte externa e interna.
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Todos os procediJnentos deverão sei comprovados a Gerência de

Abastecimellto e Alimentação Escolar, através de ceRificadas e ot,!
latidos e !balizados no receoso escolar

Manter a direção da escola infonnada de toda as ocorrências e enviar

registro a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar.

Em ocaso de falta de água ou energia elétriça na unidade escolar, a
contratada deverá toma providência cabíveis para que não aüapalhe o
serviço de alimentação escolar.

Mão-de-obra QperacÍana! e Proãssio11a] Técnico

Disponibilizar e n\andei' quadro de pessoal adlninístraíivo, operacional e

técnico, em número suficiente pata prestação dos serviços
Seguir as !eis tmbathistas, previdencíâ'ias, assistenciais e sindicais.

Sendo consideraçla nesse padicuia': com.o única empregadora, sem que
hda vínculo de solidaãedade empregaíícia desta Prefeitura

Providenciar controle de saúde de seu pessoal conforme itêna quatt'o da
PonaHa CVS ]lo 05/13

Aíàstar t'unciQBáFiLQS de sum ativídades, quando apresentar ferida, lesão,
gastrenteritcs(diarreia ou disenteria) e outras enfermidades

Apresentam' mensalmente, relação noaúnal de todos os $unciori&ios e a
unidade escala onde atum pm'a a Gerência de Abastecimento e
Alimentação Escolar. Mlanter esta relação atualizada

Responder civil e crinlinallnente por acidentes, danos ot,! prquízos

mateHaís e ou pessoais causados à PreüeÍturn seus empregados e/ou

terceiros, como coluequência de imperícia, imprudência ou negligência
própria ou de seus empregados, incluindo intoxicação al isentar causada
aos colnensajs

A proponente vencedora deverá s{)bstit\lir dentro de 24 hora.s da

comuilicaçâo que }he âze} o mtlnícípio de Aramquara, qualquer de seus

funcíonãios cqa peJ'nanêncía no serviço forjulgada inconveniente peia

adie)ínistração, por condtlta indevida. dissídio no desempenho das
funções, dali:a de urbanidade no trato com os usuários e outros alas que
pr4udiquem a prestação com qualidade dos serviços; conerào por conta

da contratada quaisquer ânus legais, tiabalhístas e previdenciàios, bela
como qualquer aura despesa que de ta] fato possa decorrer.

Apresenta cronograma de üeínamento e reciclagem de conhecimentos
ministrados aos funcionáüos

Garantir e respeitar a !egislação, inclusive hoório paa refeição e
descanso. confo11ne CLT.

h,;lão de obra üpelaciotlai

Selecíona, capacitar e co1ltratu os fiincionâ'ios que prestnão os
serviços. Cozinheiro(a) escolar ou cozinheiro(a)



36

PRijlnITURA OO MUMCÍPIO DE AR.4RAQUARA
SECRETAmA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Av:FEidâ Vices c Jerõ:!imo FíeiR, ll' 22. \laia Xav;eí
CIEP J 4.g ; C-038, Ai'-3NqL!&m - SP

lO 16) 3301 - 1900 l licitacaoeduca@«lucaranquala.com

h4aílter equipe volante estimada em 1 0% do quadro operacional pala
substituições em eventuais ausências ao trabalho. Esta equipe deve ser
mantida durante fodcl o período do contrato
Responsável téci ico

Nutdcionistm com registrQ {lo CRN - 3 quc serão responsáveis técnicos

(RT) pelo serviço de sl:pervisão de leda equipe de trabaho da contratada

e atividades operacionais referentes ao fornecimento da aiiíllentação na
unidade ed;ucaciona.l. O RT é Q profissional que responde integralmente
de fomta ética, civÍ! e pei)al peru aíividãdes de ni.itrição e alimentação
desenvolvida por s{ e outros profissionais a ele subordinados

h4anter equipe técnica(Q:D para oriBnEar sobre procedimentos de
manipulação dos géneros, trepa'ação e distHbuição dos alimentos,
assegtirmdo a qualidade dos sewiços e o alcance dos níveis nutricionais

oqetivados. Realizar visitas habituais em cada unidade educacional para
adequada e saíisütória prestação de sewlços contratada; realizar as
adequações de cardápios pam os alunos com restrições alimentares à
paRIr dos atestados médicos e/ou nutricíonísta, iegistrar -todas as visitas

realizadas eil] impresso próprio conter\do todos os procedimentos:
orientações e oconências. o Qr deverá acomp:üüar a pré-preparo
preparo e dÍstribLiição da ajlmeniação escolar

A Contratada deverá, para a caneta prestação dos sewiços de nutrição
empregar N:utricío11ista$ em consonância com o di:aposto nos normativos

do Conselho Federal de Nutrição. As nutriçíoRiStas indicadas peia
,Contratada deverão conduzir os sewiços junümente cola as

NutFicioRistNS do Selar de Alimentação Escoam Níunicipa!, de acordo

com a Resolução CFN n.' 465/201 2 e demais legislações pertinentes
6.8. CARDÁPIOS

6.8. 1 . Os cadápios de'ç'farão ser executados confonne os cadápios vigentes eln todas as

unidades escolares da rede mtlnlcipal. Poderão oconer alterações por gêneros e/ou
preparações similares, desde que nutricionalmentê adequadas

6.8.2. A empresa deverá enviar duu cópias do cardápio às unidades escolares: uma cópia

para a direção da escola, que irá âxá-]a em ]oça] visível e a outra para os
funcionários responsáveis pela execução do serviço

6.8.3.Apresenta o cálculo dietético de todos os cardápios, infonllando ainda a
percentagem de adequação com a.s diretrizes do PNAE. Deverá ser entregue à
Gerência de A.basteçímento e Alimentação Escolta e uma cópia para a unidade
escolar.

6.8.4.Não será pemlitida }nudançc{ lias ca'dápios sem a autorização prévia da Gerência
de Abastecimento e Alimentação Escolar.

6,8.5.0 Nutrícionista da contratada de-ç'erá adequa" o cardápio para os alunos com
necessidades nuüicíonais específicas. Homecer gênelos aíiinentícíos específicos

r
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para cada doença, cardápio separado de acordo coill a necessidade. O cardápio
especíÊco do aluno deve ser semelhante aos demais alunos

6.8.6.Considerar as orientações elencadas para elaboração dó cardápio:

Respeitar toda as diretdzes e orientações da RESOLUÇÃO/CD/ANDE
N' 6 DE 08 DE }W.A.IO DE 2020 e sua áltenações de acordo com a lei
vigente.

Incorporar aos cardápios os produtos da agricultura {'minar, adquiridos
através da Challada Pública

l)ecretos e norma regulamentadoras do PNAE e Política Naciolaal de
Alimentação e NutHção.

Objetivo nutricional do PlfqAE de assegurar ü.illla alimentação que atenda
à$ necessidades nutricionais díá'i© recomendada

Adequação às características sensoriais dos alimentos qtle irão compor

as refeições: cor, aparência, odor e sabor, textura adequada a cada faixa
etária

Respeito ao$ hábitos alíiuent8rcs regionais, à sazonalidade e à ínteração
e biodispcnibitídade ente o$ nuü'ierttes

Adequação ent:'e horário e tipo de alimentação servida, e entre clima
regional e estação do ano, pala evitar desperdícios

T.esta de aceitabilidade periódicos pa!'a avalia a aceitação dos

cndápios praticados, mínimo de 6 avaliações no ano e na implantação
de produtos novos

Recomendações da Estratégia Global em Alimentação Saudável

Atividade Física e Saúde (22/05/2004), a qual recomenda que seja
limitado o consumo de açúcaes livres, aumentando o consuillo de
fintas, âutm seca, honalíças e cereais integrais, !irnitandó o consutno

de gordwu e substituindo as gordtlras saturada por insatumdas

Díretrízes para a promoção da saúde na escola, em âmbito nacíona
instituídas pela Portaria Interministerial (ministério da Saúde c
Educação) n' }.0}0 de 08 de À4aio de 2006

6.9. PREPARO E DISIRmUlçÃ0

6.9, i.Realizar todos os procedimentos relacionados ao prepao e fomecil-nento dos
alimentos em conformidade com o disposto na porta'ia CVS 05/13. CODEX

Alimentarius, Regras de Ouro da ''OMS" e demais legslações relacionadas ao
processo produtivo de alimentos. bem como o controle bigiênico salüÍário dos
mesmos: cola oqetivo prillcipai de pro#egel' a saúde do consumidor rto que diz
respeito à qualidade c inoct!.idade dos alimentos

6.9.2.Segar as díretrizes do manda! de boas pr&icas e demais Orientações dos
nutnclonistas
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6.9,3.0 profissional Nubicionista deve acoJnpadla o pré-prepao, prepao e
dis#íbuição. Supervisionar qualidade, consewação e condições de temperattim e
a aceitação da alimentação fornecida.

6.9.4.Prepara' a alimentação no dia do consumo, assegurando que as 110rnlas de higiene
e consen'ação sejam plenamente atendidas.

6.9.5. A empresa deve âomecer qt.santidade suãciente de insumos pam a elaboração do
ca'dápie, utilizando os pel capital estabelecidos

6.9.6. A cocção e distribuição deverão ocorrer lias dias !etivos obedecendo ao calendário

escoiu do município e Q }30rário de acol'do çom as necessidades de cada u11idade
escolar

6.9.7.0s gênetos tMlizados deveMo seguir todas as of'tentações já especiâcadas rio íte11:
2. DescHção dos Serviços e Anexo V -- Especificações Técnicas dos Géneros
Alimentíc ios

6.9.8.Manter amostras dos alimentos servidos por 72 hora, em recipientes e
t:emperaeuras apropriadas, nos locais onde foram preparados e servidos os

alimentos (Padaria CVS n' 05.f1 3, item 21), na quantidade de 100g em temperatura
de coílsewação de 4'C ou sab congelamento a --18'C eji} en)balagem apropriada e
esterilizada.

6.9.9.Pro'üdenciar est!'atura rl cessáría pa'a distribuição da alimentação, ]'ecipierttes,
utensílios apropriados para acortdiciona os alimentos, assim metendo a
temperatura e a qualidade deles

6.9. 1 0. Poderá $er implantado o sistema de autosseíviço, r\as demais unidades escolares
de acordo com ecessidades do Ã4unícbio

bmDlçõES E FATURAME}WO DOS SERVIÇOS / CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO

6 10.i. A proponente vencedora obriga-se a desen'-'alvor bou relações com os
f'uncionâ'ios da Secretaria Municipal da Educação de Amraquara encarregados da
6scalização do contrato, acatatldo instruções e o que !Dais emanar da fiscalização:

eira confonnidade com o dueto da licitação.
6.10.2. A proponente vencedora $e süyeita à fiscalização dos órgãos competentes da

Secret8ia da Educação, e131 todos o$ a-spectos da co11tratação, em especía{ q uanto
aos quantitativos fornecidos e qualidade da refeição servida.

6. ] 0.3. O ãscaiizador díreto do conüato será designado de11tro do quadro de servidores
existente na ul)idade escolar, que deverá eneamiiüar a medição do serviço
mensaJlnente a Gerência de Abasteciinellto e Aii111entação Escolar com a chancela
da direção da escola

6. 10.4. O diretor da Esgota designará unl fünciotlãrio efeti'ç'o da Prefeitura para ser

responsável pelo acompanhamento diário da alimentação escolar, para contabilizar
as refeições sen ídaB.

6.1 0.5. A empresa deverá enviar NS !'medições sepmadas por modalidades de ensino e as

mesmas divididas en] Insumos e Sen'içou.

6.10.

A

'$
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6. ] 0.6. O faluranento da prestação deverá acompanhar as lnedíções e será separado em
géneros e sewíços, de açorda com © modalidades de ensino, de modo que pam.
cada empenho deverá ser emitida uma nota âsça! correspondente, devendo ser
mencionada na mes111a Q número do empenho.

6. 1 C).7. A Secretaria da Edt.tcaçãa e a Gerência de Abatecimento e Aiilne11tação Escolar
são os responsáveis i)eia avdÍação dos sen'içou prestados; oti sqa, se foram ot] 11ão

realizados a contento, de 2ccoFdo coT! o edítaí. Sendo assim, poderão solicitar
apurações de penalidades, conâomte necessidade

6. 1 0.8, Somente será çonsidei'ada a ajinlentaçãcn escolta' servida completa, ou seja, caril

todos os aiiiTlentos previstos no cardápio do dia, na qtlantidade do per capita e de
acordo com © Especificações dos Gêneí'os Aliinentíçíos

6. 1 0.9. Na hipótese de repetição, deverá ser observada a seguinte instrução: sclnlente
será considerada a repetição da alimentação completa, ou seja, com todos os

alimentos previstos ]lo cardápi:o do caía. Cmo Q aluno opte pcr consumir apeou a
sobieinesa dex erá se] co11tabiiizado apenas se a quantidade de sobremesa servida
exceder o número de íetêições estes caos, a cada 2(duas) sobremesas deverão
ser considerada i(uma) re%:çào.

6.10.10. A empresa devem atender B llecessidades dos alunos e das unidades

escolares qtle impluttareln prq:elos no decorrer do contrato de cada urlidade

escolar, fornecendo o cardápio estipulado peia SecretaHa da Educação
6.10.11. A folha de frequência das merendeira deverá ficar na secretaria da

escola e, ao; final do mês, ser assinada pelo Gestor da Unidade Escolar. bem como
pelo supêrüsor da empresa e pela colaboradora.

OUTKAsanKiGAçõEsnAcoNTR.4TAOA
,]. Elaborar o mandai de ilorma$ e boas pMticas de manipulação de alimentos
(embuados na CVS n' 05 20}3) adequando-o aos ser\ idos contratados. no prazo
de 15 dias da assinatura d:o combata. Encaminha-lo obra a Gerência de

Abastecimento e Alínlentação Escola: paa análise e aprovação. Após apto'i'ação.
deverão sei enviados oara as t.unidades escolares

6. 1 ] .2. Planta' e executar proyetos de edllcação alimentar e nutricional para c,s alunos

6.1] .3. Elabora Receiüuáío Padrão de todas M preparações pna padronização da
alimentação sen'ida =as i.}njdades escolares. Este material deverá conter cls per
capital dos {ngred$entes. Q modo de preparo, Q peso da porção e a ínlageln da
preparação pf'anta para o consumo: além de demais orientações necessárias oRFã
pelhita execução dos sen'aços contratados .

6. 1i .4. As qumüdades de géneros allinentícios(per capita) e de pessoal operacional
poderão ser alteradas de acordo com © necessidades de cada unidade escolta.

6..11.S. Anotar todas as visitas realizadas, reclamações, bem como quiaisquer

ocorrências. CotTlunicar imediatamente e por escrito qualquer anormalidade que

darede

6.

6.

a
b'



40

PREFEITURA DO Nlul«chia DE AltARAQUILRA
SECRETAS.4 MUMCIPAL O.A EDUCAÇÃO

Avci\íd8 Vigente Jerõnimo Freií=, n' 22. Vila Xüvler
CEP i4,$1Ci-038- Aramquera - S?

(0 t 6) 330t - 1 90Q l ltcitacaocducalêeducaranaquara.eom

interfira na execução dos serviços à Gerência de Abastecimento e Alimentação
Escolar

6. 1 1.6. N'manter a díreção da escola ínfon?lado de todos os procedimentos, mudança de
hncionáios e demais cconência da $uâ unidade escolar

6.1Í,7. Quedo solicitado, atender à$ unidades escolares en] a\-entes realizados nos
finais de sem<a1la, co11siderados dia.s lesivos

7. CLÁUSULA SÉTlnqA - DAS OBRIGAÇÕES J)A COFÇTR,\TANTO
7. 1 . A Contratante obriga-se-á &:

] . ] . E$etuar os pagamentos de acordo cc nl preços e prazos estabelecidos rto instrumento
deconüaío.

7. 1 .2.Restar esclaecimentos solicitam:os peia Conhatada.

7. ] .3.Fiscalizar a execi.içao dos serviços: sem qi.le isso configure, em qualquer aspecto,

transferência de responsabilidade da Contratada à Conüaíante pela corneta
execução dos serviços coHef&tâdcns

7.].4,Nomea! e informar à Contratada os nomes dos gestores que nscajizaíão,
juntamente cora a Gerência de Nutrição e AbateçÍmento, a e>;ecução dos serviços
ín loco e tealizaMo as medições dm refeições servidas

8. CLÁUSULA O'ATAVA - DOS ENCARGOS/ TlilBt;TOS / T®CX.AS / SEGUROS

8. 1 . A CON'!:RATADA alvará com i:odes encmgos: incidentes, sejam da seguãdade social
trabalhista. tHbutâia, fiscal, sectlritária, comercial, civil: criminal, prevíde11ciáría, de

acidentes de trabalho, ou indenizações de qt.ialcluer natureza devidas a seus empregados,
dirígelltes: propostos envolvidos no tiabbalho pertinente ao Dueto de !imitação, bem corno
responderá por quaisquer danos au prejuízos porveni:ura causados ao CONTRATAN'r'E

ou a terceiras, exibindo-se a CONTRATAR'rE de qtlalquer respo1lsabilidade solidária
ou subsidiária

8.2. Arcar com t:odes M despesas e ânus decorrentes de eventual execução de {i'abaltlo en
horário extraordinário(diurno, noÍumo, domingos e feHados}.

9. CLÁUSULA NONA - »OS OUTROS ENCARGOS.

9.1. A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de
habilitação e quaiiâcação qtle !he foram exigidas na Licitação

1 0. CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA / SUBCONTRATAÇÃO.
0.1. É vedado a CONTRATADA ceder. transferir ou subconÍratar, total ou

parcialmente, o Gueto do Contrato.

]l, CLÁUSULA DÉCWIA PRIMElliA - DAS SANÇÕES
l i.l. A Adlnínisti"anão rqeitará, no todo ou em pane: fomecime1ltQ executado em

desacordo ccln o connafo(An. 76 da !ei 8.666/93)

f: Í
:L
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} 1 .2. A iTtexecução parcial ou total do contrato administrativo, o descumpri111ento de
clualquer exigência desçrÍía no Tendo de Reüerênci% Ol} cláusula do presente edital:

caracteriza descumprinleilto da obrigação mstlmida e perlnitein aplicação das seguintes
sulções pela SECRETARIA DA IEDtlCAÇÃO
1 1 ,2. 1 - Advertência, que se!'á apiica4a selnpi'e por escrito;

1 .2.2. ]Wultas;

] ] .2.3. Suspensão tempor&ia do direito de licitar ou contratar com a Administração
Publica. sendo: União, Estados, Distrito cedera! e N4unícípíos;

] 1 .2.4. Declaração de ínidcneidade para l imitar e contrata com a Administração Pública,
no prazo n8o supeHor a 5 anos.

í .3. A multa será aplicada à rabo de 0,i%(ual décimo por cento) sabre o valor total
do contrata/nota de empeiüo, ?of .:íia de atraso, ocorrendo atraso na execução/entrega
do Gueto,

1 }.4. O valor máximo dm ]nultas nãQ poderá exceder, cumulativamente: a 10% (dez
por cento) do valor do çarttrato/Roía de emFeaho.

1 .5, As sarlções acima descHtas poderão ser aplicada c !nulativanente. ou não, de

acordo com a gravidade da i;tfração: Eacujtada ampla defesa à CONTRATADA, ilo
pmza de 5(ci:lco) dias (íteís a çojliar da intimação do ato.

i}.6. O prazo para defesa dc icitnlte dectwado inidõneo será de l{)(dez) dias da
abedtlra de vista do processo.

} .7. Nefüuma pape seü responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
mot&o de força maior o\} mso foRuito.

1 ] .8. A suspensão de participa em licitação e contratam com a Adtnínistração Püb íca
poderão ser tambélE aplicadas àqueles que

i] .8.1. Retardarem a execução dQ Pregão;

1 1 .8.2. Demonstlarenn não possuir idoneidade para contratar coifa a Adlninistmçãot
8.3. Apresenta-em declaração balsa ou cometerem fraude fiscat=

} 1 .9. A rescisão contratual, pof c\lapa da contratada. poderá acarretar a aplicação de
multa aqui\'agente a 3% do valor do con'trato, independentemente du pena.lídades

administrativa a serem imposta

1 1 .10. Ern to.dcls os casos de penalizações, será facultada à cona:ralada ampla deles% na
foilnadaLei

] ] .l l. Os recursos interpostos cm face das peilalídades serão julgados pela autoridade
competente, corlfoime o disposto aR. 109: $4' da Lei Federâ! n' 8.666/93

] .!2. O licitmte que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos }lo Edital ou

apresentar docui estação ülsa pam o certame, ensejar Q retardamento da entrega de seu
objeto, 1lão mantiver a prooosta ou lance: não celebrar o contrato ou inst!-tinlento
equivalente, falhar Ol! saudar a execução, do coi)tmto, comparar-se de modo inidõneo

ou cometer &aude âsça!, ãc:!rá ilnpedtdo de licitar e contratar com a Administração

Pública, pelo prado de até 05 (cinco) anos, g:uanlida a prévia defesa. se:n prd\iízo das

muitas previstas em edita! e no conlíaic e das demais con)mações legais.

-' /

,'..w
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!2. CLÁUStnA DÉC.l){A $EGtJTqDÀ - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

12.] . Os preços ofêRados peín2anecerão $xos e {neajustáxeis pelo período de
meses

12.J .]. Deconido o período de !2 (doze) meses, caso a Municipalidade dellbere pela
prorrogação do Ajuste, as preços dos p;odutos deverão $ei reagustados caiu base
no índice !PCA/IBGE

Ressalvados os casos super'enientes e imprevisíveis. quando justificado e
comprovado aumento excessivo do prodt.tto. Como Q obleto desta licitação se trata de

produtc'S perecíveis, a proponente deverá requerer a Comissão de Licitações com as

devidas justi$cati-,,a o Reequilíbi"io Econõinico do Contrato readequametato de preço e
comprovando o red auinellto

A cada reajuste a edil-tratada deç'erá apresentar a planilha reüerída no }te]i] )(VT
devidamente atualiada

12.2.

12.3.

13. CLÁUSULA DÉClã/IA TERCEiliÀ -- DA !ZESC}SÃ0

]3.1 . A adjludicatâia, dtiiarttc a eJKçução do contrato, obriga-se a T-nanter todas as

condições de ]labÍlitaçãõ e quaiiÊçaçãc} exigidas deste Pregão

3.2. A autoridade adlllinisüat:va, pc:'dera revogar a licitação por razões de interesse

público, decai'rente de fato super-''enjeite, dêvídamente comprovado e suficiente
podendo também anuía-ja por ilegalidade: seno que caiba aos licitailtes Q direito a
qualquer indenízação, reembolso ou compensação: quando 6or Q caso e idos línlites
legais

3.3.
A SECRXTAmA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE Al<ÂRAQUARA

poderá, em qualquer ocasião, medi.6car as quantidades, reduzindo ou aumentando o

volume dos serviços, bem como modiÊcar, rede.tzir ou aiteru a quantidade de unidades
de ensino a serem atendidas, podendo abranger novas unidades de educação, ficando a

conüalada obrigada a manter os mesmos preços unitários, desde que as modiãcações
6eftas nãa excedam mais de 25%ê(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

14. CLÁUSULA ])ECIMÀ QtTAR] A - D.A V]NCUI,AÇÃO DO CONTRATO
!4.1. O presellte contrato fundunei]ta-se nas Leis n' ]0.520/2002 e n' 8.666/t993 e

vincula - se ao Edital, ao$ anexos do Pregão Presencial n.' 48/202} RETIFICADO hein
como ao Temo de ReBrêílcia(Anexo }) e a Proposta(Anexo ll)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

!5.1. Fica e eito o Foro da Co)marca de Araraquara, ren !Raiando a outros por ma=
privilegiados que selara, para dirimir as qiiestões oriundas dcste Contrato

Ú''
V
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E, assim, por estaren} justos e contratadc]s ]âvrrou-sc o presente instrumento; que depois de !ido e
achado confonne, vai assinado pela })artes e {estenlJnhas instruinentárias

.ARARAQUARA. 07 de ]llarço de 2022

4

mUiUCiiál OA EDUCAÇÃO

TDAB{E

TESTEMUN LIAS

R1)
ALESSANDRO A. ANDROUKOW}T
Rg n'. 32.927.888-5 SSP/SP
CPF/MF n'. 3 i8.683.688«

FABIOA.FERREIRADASÍLVA
Rg n'. 28.990.717-2 SSP/SP
CPF/MF' n', 268.284.368-90



PnEpnmntA oo Mul.iictPio DE .AR.â.R.A.QUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Avenida Vigente. Je Síti o Frcire. n' 22. 'vila Xavier

CEP 14.81Q-038. Arüíaquara - SP
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lied;81Q OE ciÉrqc16.EL2â.8QI.iUÇ:4Ç:4g

CON rnATANTE: PREFEITURA no MUNICÍPIO OE AKAKAQU/xKA

CONTRATADA: R]UX FOlüNECJ»]iCNTO i)E Rgr'E]ÇOES LTDA ]V{E

CONTRATO N' 0C>6-2022 Livro 08- Falha ]l' Q25 a 043 de 07/03/2022

PREGÃO PRESENCIAL N' 048/202 i- ?ROCEsso LTC]i'ATóR]o N' 3497/202]

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EivlPnE$A ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE AL[R[ENTÀÇÃO ESCOLAR E N' UT]Z]ÇÃO, ViSANI)O O PREPARO E

DISTRIBUIÇÃO DE ALÍATENTAÇÃO BALANCEAOA E E$1 CONDIÇÕES

higiénico SANITÁRIAS ADEQUADAS, QUE A'rEbOAM os }'AnnÕES

NUTRICIONAIS E l)}SPOSIT}'V0$ LgGIÂIS vlEGENTES DO PNAE. (LEJ N'11.947 DE

16/06/09 E RESOLUÇÃO ANDE N'6 BE 88/Q5/2Q20), iblEDIANTE FOiiNEC11\LENTO DE

TODos os GÉNERos ALnTENT'ACTOS E DE:n\lS TNSUMOS, PREPARAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO NOS LOCIUS DE eONSUblO, HIGiENHAçÃO E DESINFECÇÃO

OAS ÁREAS E NIATERI $ DE P EI'Alia, DISTRIBUIÇÃO E MXIAZENÀ}TENTO

DE ALllqENTOS E INS{JIWOS, LOGÍSTICA, SUPERVISÃO E iÇ{ÃO DE-OBRA,

REPOSIÇÃO E &íANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS

EQinPAi\TENTos E UT=NSÍI,!os nEcEssÁRios PARA o PORNZCílWENTO DA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME TERlyíO DE REFERÊNCIA

AI)VOGAL)O (S): RODRIGO CUI'IGGI OAB''SP 245.921

Pelo presente 'FERA.{O: nó$, abaixo {dentiücados

1. Estaitlos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, hein como o acompanharnenlo de sua execução

cona'anual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo THbi.:nal de Conta do Estado de São

Pau[o, cujo ü'emite process\!a] oconelá pelo sisten a eletrõnicol

b> poderemos ter acesso ao processo: teítdo '.'isto e eNraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões: mediante reg+3ia cadasovaniento no Sistema de Píocaso

Eletrõaíçó, ein consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP;
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:$:&i?r

c) além de disponíveis no prcçesso eletiúnlco. !cujos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente 30 aludido pi'OCeSse, serão publicados no Diabo 06Cicâ{ ão Estado.

Cadei'no do Poder Legislativo: pare do 'Flibtlílai cle Contas do Estado de São Pai.tjo. em

confoi'unidade com o aúígo 90 da Lei Complelneiltar n' 709, de J4 dejaneiro de !993, inicíando-

se, a partir de então, a contagem doÉ pl'azos pl'ocesstlais, conforme regra do Código de Processo

d) as infon'nações pessoais dos resPolnsá'vens pela Çg!!!Eglêlilg estão cad©tradas nQ módulo

eletrõ11ico da "Cadatro Corporativc} TCESP -- Cad'rCESP": nos termos pre't'iscos na Artigo 2'

dm Insüuções n'0 1/'2020: contorne "DeçlíTação(ões) de Atualização Cadasuaj" anexa ($)

e) é de exclusiva responsabilidade dü contratado nlanrer seuls dados sempre anual içados.

Civil

2. Dama-nos po! NOT11fi]CÀ].}{)$ o:

a) O acompaíüamentc dos ates

publicação;

b) $e for o caso e de nossoiQteresi

o dieitc de defesa. interpor rec rios e cq

p:'ocos o é seu julgamento final e consequente

\os prazos e pas íbnala legais e regimentais: exe?cer
i'pais cnuubcf

LOCAL e !)ATA: Araraquaa, de março de 2022

!!GÃQZENTínAnE

Nome: EDSON ANTONlo EDINtiO DA SUAVA

Cago PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 026.38i .168-90

Nome: CLÉLIA MARE DOS SANTOS

Cargo:SECÇETARiADAEDUCAÇÃO

cpp: í3i.i yz.87s-óó

\

\

\

\:
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Pelo contratante:

Nome: CLELIA MAPA Dos $A.NÃOS

Cargo: SEÇRETARIADEEI)teCA.ÇÃO

cpp: i3t.!jP.878-ÓÓ

Assinaturas ..l,<.,L,e,-,*;'-Wn,'c-g'--z
/

Peia contratada

ACONTRATANTE=

Nome: CLÉLIA MERA DOS SANTOS

Cargo: SECR.ETÁRIA Di3EDUCAÇÃO

CPF: í31.} 12Ãb8-óó



?REZEI'FURA ?./IUi*jlCIP'+'\l D :RARAQUARA

ALiMElã:T;i'LÇ.Ãõ :GLÀR

N OTA
Número

DE EMPEN HQ
5539/2022

37094-RRX FORNECIMENTO REFEIÇÕES !.TOA

Tipo do Empenho: Global

ATUAÇÃO

ENDEREÇO

CREDOR

30-Fornecedor--Ed

CPF/CNPJ: 17.393.640/00al -O'f

IRMANO ALVEShiÍIGR0,20j ÍLr. 1':31fiíC

PROCESSON' AlJTORIZA.ÇÃ0

'NUMER

ABERTURA

MODALIDADEDELICiT.quÃO. í)R:GÃOPRES!

HaNCI.GGAÇÀ P{JBLtCAÇÃD

48

COND PAGAMENT<)

ÓRGÃO

UNIDADE

.SECRETARIA !C:PALA)E EDUCAÇÃO

:ALAR

SUB UNIDADE

FECHA/DOTAÇÃO

PROGRAMA

9 ll -l C.05.3.3.90,3g.1 2.3G5,01 1 {;

.\L:MEF.:T.\C.8 =) ESCOL

!36.01.1100000.

AçÃ0 :256-AI..}R;:

12-êOtJCAÇ

:SC{)[.A

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

APLICAÇÃO

CLASSE

FONTEDE RECURSO

l {ooeb@ccnAL

NATUREZADESPES.q

ELEMENTO DADESPESA
339039:OUTROS SERVIÇOS DE 'i'ERCEIRO$ - PESSOA JURÍDICA

39-0IJTROS SERVIÇOS Dt TERCEIROS - P:SSOA JURÍDICA

CONTABANCAR}A

SUB-ELEMENTO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDIC.q

VALOR DESTE EMPENHO i;3$..449.09

EXTENSO {'NOVECENT(3 TRliÍL E SEIS a4}L E Q4JATROCENTOS E QUARENTA REAIS )

HiSTOR}CO CERA - CQNrRAÍAÕÀO D: EMPRESA Elsp=clALi2.ADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E >jUTptéÂo. VISANDO O PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 0C ALiblENTAÇÃ0 BALANCEADA E Ehi
CONDIÇÕES HI'GIÊNICO SANITÁRIAS ADEQUADAS, QUE ATENDAM OS PADRÕES NUTRICIONAIS E
DISPOSIV!vOS LEGAIS VIGENTES DO PfqAl! (LEt bl' l 't-947 DE 1 6/06/09 g RESOLUÇÃO FN9: N' 6 DE
08/05/2020). MEDI.ANTE FC)RNECIF\LENTO 0E 'FADOS 0S' GÉNEROS Alia\'lENTjC}0S EI DEl\CAIS INSUMCS
OREPÀF?ANÃO E [)l$TRIÊ3UICÃ0 F{0S LOCAIS 0:. CONSUMO, }]]G]EN]ZAÇÃO E DES]iqFEÇÇÃO DAS ÀRÇ.AS

MATERIAIS t)E ?f EPÀRO. D!$TR113UIÇÃ0 E ARtvIAZENAM:NTO DE A.LAMENTOS E. fNSUh10S. LOGÍSTICA
SUP:RVISÃO € hlÂO DE 03P& REPOSIÇÃO : MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO$
:QU}PAhviÊNTOS E UTENSÍLIOS ! ECE$SÁRIQS ?.ARA 0 FORNECER/TENTO DA ALIA.'TENTAÇÃO ESCOLAR
COblrOKit'l: TERÁ;i0 í)E REDE:RÊNCI.í\. OERIC00 i)E lO lvlE$E$ (MAR A DEZ/22) - VA1.0R R4ÊINSAL DE R$

3.644.0C

Operador: ALBMUNHOZ oRAi:?AQUARA 07 de fvlarço de 202?

\
A $

Emissor: ALBMliiV}.êOZ

'/Õ3/2(t22 'i01.34.22
/

:F* ,.'..



' %i$1ã;
#@. PREFEll'UR/\ M:.j :llCiFAI )EAF{ARAQUARA

At.{UE$11'AÇÃG Ü$CQI.AR

NOTA DE EMPEN HO
Número 554i/2022

'CA.

Tipo do Empenho: Global

ATUAÇÃO

ENDEREÇO

CREDOR

30-Faínecedor -- =dua.çâo

'FIRMINO AÍ.avES 'NEGRO :2ü5- Vt{./\ T

37D94-RRX FCRNECIMENT{) DÇ CPF/CNPJ= 17.393.64Q/0001 01 !

MOOAUOAOE OE L}C}TA.ÇÃQ.

PROCESSAM' 3497/2G21 AUTeRIZAÇÂO

ABERTURA yOãSOLQGAÇÃO

}REGÃCJPRESEi':CI

PIIBL?CAÇÃO

NylnER 48

CONDPAGAMENTO

ÓRGÃO

UNIDADE

a-SECRETARIA ;áU;qlCIPAl- DS :DURAÇÃO

.A{..If--çE:F;T,ó,Ç.ÃG E$Ctül-AP

SUB UNIDADE

FICHA/DOTAÇÃO

PROGRAN?A

908-1 G.Q5.3.S.90.39.12.361 .O1 '1 0.2.256.CI. 1 1 CCD00

IQ-hALl!-.4=NI'RAÇÃO' ESCOL/\R

AÇÂO 2258-qLI .IEr-! .$ E CC!.AF

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

12-EÜiJC.qç.ãO

36$ -ENSiNi0' FUP.p D.!\&çl

'i-T=SQUaGFONTEDERECURSO

APLICAÇÃO

CLASSE ;

ELEMENTO DA DESPESA

NATUREZA DESPESA 339039-GUTRQ$ SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE$.$OA JURÍDICA

39-0U'riOS $ERvfÇOS DE TEFRCEIRO$ - PESSOA. JURÍDICA

CONTABANCÁRIA

SUB ELEMENTO 99-0UTROSSERV:çO$ D: 'ERC=:ROS -PESSOA JURÍDICA

VALOR DESTE EMPENHO

EXTENSO SE}SCENTO$ E $E'TENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E TRINTA E TREM REAIS E
RIF3TA ETRES CEílTAVOS}

HISTÓRICO tEnS - CONTRATAÇÂQ DE El-.ePRESA ESPEÇfALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ALIMENTAÇÃO E$CO!.AR Ç NUTRIÇÃO, VISAbi.90 0 PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE ALjlúENTAÇAO
BALANCEADA E E;vq CONDIÇÕES H <btÊWtC0'$ANtTARtA$ .ADCQUADÂg, QUE AI'ENDANq OS PADRÕES l
NUTRICIONAIS E i)iSpOS}TiVOS LEGAIS VIGCblTES DO PNAC (LE{ N' 1 1.947 DC 'í6/06/09 = RESOLUÇÃO i
ANDE N' 6 DE C8/C)5/2C20}.' FdEDIANTE FORNECli {ENTQ DE TODOS OS GÉNEROS ALlfvIENTÍCIC)S E DE!\CAIS l
blSUMOS. PREPARAÇÃO E DiSTR}3UIÇÃC NOS LOCAIS DE CONSUh10. HIGIENIZAÇÃO E DES;NFEÇÇÃO }

DAS ÁReAs E mATeRiAIS D= PRUPP.Ro* C:STPlüUiCÃO : ARMAZENAR?iS?.iTO OE Alia.-letqTOS E iN$t.iMãS l
i.Oêfê:fiêÀ, iUPERVt$ÃCI C'iÜCÚE Oà:Ü.hEl:;bubÃO E M/KNUTENÇ.RO CORRETIVA E PREVENI'lV.A 00S l
EQUfPAMENTO$ E UT:N$íLIOS FJECE$SÃR10S PARA O FORbiECIMENTO OA ALÉM:hlTAÇÃO :SCOI..qR
CONFORb.4E TEn?.-t0 0E RELÊ;RÊNCfA. PERÍ0{)D Dg IC !,,TESES (â4AR A DEZ/22} - \rALaR MENSAL DE R$
67.463.3

Operador: ÂLBMUNFIO P:P.'\RAQUARA 07 de Março de 2022. \

Emissor:ÂLBMUNH02

-'.=

Emitido am= Q?/{}3/2Õ22 1Q.34.35



CER Adelina leite Amaral

Av Santa Mana, 30 CEP 14.810-045 Vila Vicentina - 3322.8808

Daniela Aparecida Zelante 996003556

ÇERÁlvaro Waldemar Colho

Rua Jorge Nicolau Lauand, 700 CEP 14.810-310 Jardim das Estações - 3339.6099

Andressa Cristina Dadérío de Meio 988312374

CER Amélia Fávero Maníni

Rua Atílio Bonetti, 720 CEP 14.807-270 Jardim Água Branca - 3333.5876

Cristíane Nilsen T. Andreghetti 981688917

CER Âneelo Lorenzettí

Rua Carlos Bersanetti Filho "Ninin", 150 CEP 14.811-630 Jd. Altos de Pinheiros

3331.1887/ 3324.7387

Carolice de Lira Mauri 997399910

CER Antânio Custódio de Lima

Av Manoel Fernandes Cadina s/n CEP 14.808 271 Victorio de Santi 3334.2235

Thais Resina Basilio Sulanam 997748885

CER Antânio Tavares Pereira Lama

Av: Nossa Sra. Aparecida, 307 CEP 14.811-400 Jardim Pinheiros - 3337.9751

Sílvia lara Sedenho de Souza Donofre 992575011

CER Anunciata Lia David

Av Remo Frontarolli, 254 CER 14.808-518 Jardim das Hortênsias - 3334.2183

Mana Cristina Pinheiro de Souza 996040309



CER Carmelita Garcez l

Rua ltália, 859 CEP 14.800-240 são José - 3322.7044

Mau Lúcia Salmazo Bassi 98119.1953

CER Carmelita Garcez ll

Rua Expedicionários do Brasil, 556 CEP 14.800-230 são José - 3322.4844

Adriana Cristina Moro 997679320

Av: São José, 1.870 CEP 14.800-410 Quitandinha - 3332.6890

Luciana C. Batistini 99776.4449 Rosimeire 998124370

ÇER.Curo Guedes Ramos

Rua Pedro Martini, 1.055 CEP 14.808-190 Santa Angelina - 3311.6799

Adriana da Salva Turqueti 997214054

CER Dona Cotinha de Barros

Rua dos Estados, 1.061 CEP 14.811-073 Jardim Brasil - 3337.9417

Débora Camila Edim Domingos 982053907

CER Eduardo Boraes Coelho

Rua Dr. Amo Cariani, 245 CEP 14.801-970 Morumbi - 3311.6843

Adriana Mana Lopes Moreira Caravieri 99607.9736

ÇEREloá do Valle Quadros

Rua D. Pedra 1, 1.362 CEP 14.810-108 Vila Xavier 3322.6675 / 3334.0629 (orelhão)

Rosana Andrade C. dos Santos 99400.1771 Paulo merendeiro 996383152

CER Eudóxia Pinto Ferraz

Rua Prof. Stanley Robson Cerqueira, 230 CEP 14.811-460 Pq. São Paulo.:- 3339.6116

Vanda Inês Magalhães Cutiggi 99146.3545 Juliana 997437185



CER Eugênio Trovatti

Dr. Nilo Rodrigues da Sirva s/n CEP 14.812 000 Bueno de Andrada - 3331.2133

Cristiane Fontes de Oliveira 99733.7347 Esli 996221064 Renata 996373443

Rua Martíniano P. dos Santos s/n CEP 14.810-448 Jardim Brasília 3324.8769

Ana Cláudia da C. Resende Oliveira 99714.0228

CER Honorina Comellí Lía

Av: Luiz Dosualdo, 170 CEP 14.806-191 Jardim Imperador - 3324.8795

Fabíola Pereira Gonçalves 99769.1791 Andressa 997246315

Cidinha 999619221 Jaqueline 997234975

CER Irmã Maurína

Fazenda Bela Vista s/n CEP 14.801-970 Assentamento Monte Alegre

Lúcia Helena Granzoto Pane 99613.9151/ 99262.6222/ 99963.5791 Lara 993501521

CER Jacomina Filipi Sambiasi

Av: Râmulo Lupa, 875 CEP 14.801-700 Jardim Universal - 3311.6880

Marcelo Enrico Parancini 99786.3484 casa 33572403

Av: Nelson Fernandes s/n Adalberto Roxo 3339.5004

Elisandra Resina Sampaio dos Reis 98259.0054/ 997590034

ÇEJ! Jç$é de Amaram Velosa

Rua Candido Portinari, 861 CEP 14.810 255 Jardim Paulistano - 3337.9384 /

Edina Aparecida Barbosa São Rombo 997475055

CERJosé Pízani

Rua Domingos Paulo real, 347 CEP 14.807-300 Yolanda Ópice - 3322.8647

Gabriela de Rezende Ferreíra (19) 992763547



CERJudith de Barros Batelli

Rua Prof. Cardos Alberto A. de Carvalho Pinto s/n CEP 14.806-373 Selmi Dei 111 - 3324.6418

Araceli Pedroso Ventorim 982718094

Rua: Presidente Jogo Belchior M. Goulart, 116 Pq. Gramado ll - 3322.3441

Simone Ribeiro Tempesta Crociari 991862193

Rua São Bento, 1.993 CEP 14.801.300 Centro - 3331.1135

Sandra Ap. de Pauta Sirva 981577632 orelhão 33350852

Rua Dr. José Rodrigues dos Santos, 160 CEP 14.806-467 Jardim Indaiá - 3324.8084

Fernanda Aurélia Gonçalves dos Santos 997223640 Sabrina 997094134

CER Mana Barcarolla Filié

Rua Capitão José Sabino Sampaio, 1.689 CEP 14.807-060 Melhado - 3322.7875

Ana Paula Guarati da Salva 997815815

Av: Dorival Arlindo Falcone, 234 CEP 14.805-165 Jardim Mana Luiza - 3331.1529

Janaína Patrícia Gonçalves 997878177

Av: Padre Miguel Pocce s/n CEP 14.804 112 Vale do So1- 3331.1499

Mana Ligia Sachs Z. de Campos 981250249

ÇEB..lygrlg:JQsé Pahin da Porciúncula

Rua Lourenço Rolfsen s/n CEP 14.802 228 lguatemi - 3333.3368

Tatiane Ressati Mol Bergamasco 991349434 Angela 996085636



CER Mana Pradelli Malara

Rua Dr. José de Freitas Madeira, 491 CEP 14.806-303 Selmi Dei 1- 3324.8071

lclair Besse Freire 997682086

CER Mana Renata Luso BÓ

Av: José Antõnio A. Filpi, 780 CEP 14.804-112 Cecap - 3332.7047

Janaína Teixeíra Prado 997555850/ 981173820

CER Marialice Lia Tedde

Rua Mário Barbugli, 985 CEP 14.808.390 Jardim Cruzeiro do Sul - 3334.2267

Mário Henrique Dolo 999617103

CER Padre Bernardo Plate

Av: Francisco Sampaio Peixoto, 581 CEP 14.800-530 Jardim Santa Lúcia - 3322.7346

Andreza de Souza Fernandes 997062711 Cláudia 991555222

CER Padre Mário Cavarettí Filho

Av: Antânio Ângelo Zendron s/n CEP 14.811 600 Altos de Pinheiros - 3337.9515

Daniela Resende da Salva 991756556

CER Ricardo Caramuru de Castro Monteiro

Av: Carlos de Angeli s/n CEP 14.801-970 Vale do So1 3311.6888

Mana lsabel Lindolfo 981695949

CER Rosa Broalio Zanin

Av: Darci dos Santos Bezerra, 185 CEP 14.808-565 Jardim ledda - 3331.2332

Florecir Lama Reis 997705787

Rua Jurupema, 387 CEP 14.811-254 Jardim América - 3339.6048

Márcia Ângela de Lima Ferrari 997162706



CER Rubens Cruzl

Av: Dr. José Logatti s/n CEP 14.806 344 Selmi Dei 111 3324.0962

Vanessa Alessandra S. Gualdia Fiorin 981293084

CER Rubens Cruzll

Av: Dr. rosé Logatti s/n CEP 14.806-344 Selmi Dei 111 3324.0996

Rosana Ap. Martins Mauricio 981101997

CER Waldvr Alceu Trigo

Assentamento Bela Vista - 3311.7311

Fernanda Cristina Paulino 99718.8975

CER Zilda Martins Pierre

Av: Gustavo Fleury Chamilot s/n CEP 14.804-012 Jardim Paraíso - 3336.2290

Tânia Ferreira Lucas Astorino 981492651

EMEF Altamira Amorim Mantese

Av: Alziro Zarur s/n CEP 14.806-344 Semi Dei 111 - 3324.3420/ 3324.2887

Elisabete de Poli Martins 997994644 Lilian 993016434

EMEF Eueênio Trovatti

Av: Bento Aranha do Amaral s/n CEP 14.812-000 Bueno de Andrade - 3335.6202

Cristiane Fontes de Oliveira 997337347 Minam 997144528

EMEF Gílda Rocha de Mello e Souza

Av: Clóvís Van Deck, s/n CEP14.806-456 Jardim Indaiá - 3324.8816/ 3324.8806

Míchela Fernanda Ganzella Mota 997895918 Carina vice 997117347 Aurimar 997935553

EMEF Henrique Scabello

Av: Remo Frontarolli, 4.050 CEP 14.808-518 Jardim das Hortênsias 3334.2224/ 3332.2411

Sandra Aparecida de Santa 997358069 Mariana Laporta 992124592 Tassia 997036517

Raquel 981548893



Fazenda Bela Vista s/n CEP 14.801-970 Assentamento Bela Vista - 3311.7311

Fernanda Cristina Paulino 997188975

Rua Nove de Julho, 4.000 CEP 14.802-300 Jardim Dom Pedro l

Luciana Marchezíni Rosário Alves 3335.2070/ 992326275/99717.9480 Sílvia 997740070

ElyEF Luíz Roberto Salinas Fortes

Av: Prof. Gustavo Fleury Chamilot s/n CEP 14.804-012 Jardim Paraíso - 3336.3536

Heloísa Alves Cruz 999914739

Merendeiras: Eva- 99111.2285 C]é]ia 9977898].8 Verá 999758170

EMEF Mana de Lourdes da Silva Prado

Assentamento Monte Alegre VI -- CEP 14.814-000

Lúcia Helena Granzoto Pane 996139151/ 992626222/ 999635791

Cassiana 997243702 Eliane 997024000

EMEF Olha Ferreíra Camoos

Av: Rõmulo Lupa, 775 CEP 14.801-700 Jd. Universal -- 3336.0544/ 3336.5538

Mana José da Salva Júlio 997073977 wattsz escola 982330111

EMEF Rafael de Medina

Rua: Adalgisa D. Michetti, 1240 CEP 14.807-262 Jd. Eliana 3333.7090/ 3322.2611

Valéria da Cruz Meio Rapatão 997733287 Cláudia Abelhaneda 997097466
Priscila 997419316

EMEF Ricardo C. C. Monteiro

Av: Cardos de Angeli s/n CEP 14.804-199 Vale do So1 -- 3331.4171 33355526

Ana Pauta da Sirva 981679682

EMEF Rubens Cruz

Av; Dr. José Logatti s/n CEP 14.806-344 Selmi Dei 111 - 3324.2613/ 3324.3258

Simone Brazílio 997719664 Marcela 991410193/988589252 wattsz 33242613/997882839



EMEF Ruth Villaça Correia Leite Cardoso

Av: Dr. Arlindo Falcone, 268 CEP 14.805-263 Jd. Mana Luiza -- 3331.4632

Julio Cesar Silva 993081037 Mana Helena 997296163/33365866

EMEF Waldemar Saffiotti

Rua: Mário Barbugli, 1015 CEP 14.808-378 Jd. Cruzeiro do Sul -- 3322.0783/ 3332.4275

Marselha Ap. de Paula Rodrigues 996055577 Aline Fernanda(Vice) 999643802
Cíntia vice 997700121

N EJA - Irmã Edith

Rua: Voluntários da Pátria, 2154 CEP 14.80].-320 - Centro - 3334.2306

Marca Gorete dos Santos Neta 997652183 / Sõnia 997079713 Lizandra 992470303

CEC Aléscio Gonçalves dos Santos

Av: Projetada, 21 CEP 14.811-400 Jd. Pinheiros - 3339.5991

Ana Paula Franzina 997078017

CEC Fundecitrus

Av: Otávio Micelli, 248 CEP 14.807-046 Melhado - 3334.2257

Renata Fabiana Alexandre 992626222

CEC Piaquara

Rua: Bahia, 872 CEP 14.810-170 -- Vila Xavier -- 3337.9631

Sânia Resina Moura Santos (19) 987250673

EMD Iracema Nogueira

Av: Vigente Jerânimo Freire, 22 CEP 14.810-038 Vila Xavier 3301.1929/ 3301.1930

Vanessa C. Caiano de Santana 981393469

Ranchinho

Av: Dr. rosé Logatti s/n CEP 14.806 344 Selmi Dei 111 3331.2272

Rosane Ap. Araújo 991373933 Márcia 982299812

CE Gilda Rocha de Mello e Souza

Av: Queiróz Filho, 1219 Vila Harmonia -- 3324.8630

Alice Rezende da Sirva 997323450
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